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Henrique esta com os “xiitas” -

BRASILIA
AGENCIA ESTADO

O lider do PMDB na Camara, de-
putado Luiz Henrigue, defendeu on-
tem a posicdo do grupo pré-sobera-
nia sob o argumento de que foi fruto
de solucéo negociada por ele préprio,
pelo lider no Senado, Fernando Hen-
rigue Cardoso, e pelo lider do gover-
no na Camara, Carlos Sant'Anna.
Depois de recordar que se reuniu an-
teontem com 21 dos 23 coordenado-
res das bancadas estaduais do
PMDB na Céamara, Luiz Henrique
afirmou que sua expectativa é de
que a proposta seja aprovada pelo
plenédrio até o final do dia de hoje,
pois tem a preferéncia da maioria do
partido.

Parlamentares “xiitas” e lideres
dos moderados do PMDB n#o acredi-
tam na aprovacédo da emenda do

PFL, alterando a defini¢éo de “proje-

to de decisfo”, no regimento interno.

da Constituinte, com o objetivo de
evitar quaisquer medidas capazes de
modificar a atual Carta. Se depender
de boa parte da bancada do PMDB,
com o apoio do PCB, PT, PDT, PC do
B, PSB, deveré prevalecer a propos-
ta da lideranga do PDC apresentada
pelo vice-lider José Maria Eymael
(SP). “N6s apoiamos os partidos
ideol6gicos nessa questéo da sobera-
nia da Constituinte”, esclareceu o li-
der Siqueira Campos.
DECISAO EM PLENARIO

A emenda Eymael diz que proje-
tos de decisdes destinam-se a regular
matéria de relevancia para a Assem-
bléia Constituinte, ndo compreendi-
da nas demais proposi¢des, necessi-
tando ter o apoio de um tercgo (180)
dos constituintes. Serdo submetidos
a parecer prévio da Comisséo de Sis-

tematizacgéio, no prazo de cinco dias,
cabendo ao plendrio, em dois turnos
de discussdo e votacgéo, a decisa
final. :
A emenda do PDC retira a eom-
peténcia da Comisséio de Sistemali-
zacho de arquivar projeto de decisfio
se receber parecer contrério. " |
Ontem, no fundo do plenérig, .os
deputados constituintes AntOnio
Brito (PMDB-RS) e José Marla,‘.l[:y—
mael (PDC-SP) discutiram a propos-
ta do PFL — que teria o apoie do
lider do governo, Carlos Sant’'Anna,
de alterar a redagfio do artigo 58 pa-
ragrafo T° do substitutivo Fe:
Henrique Cardoso, que define asatri-
buicdes do projeto de decis@o. Coma
concordidncia de vice-lider do POC,
Antodnio Brito condenou a sugestéo
do PFL, de anular qualquer medida
que pudesse modificar a Constifui-
¢éo vigente. ¥



